RESOLUÇÃO Nº 02, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

“ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 07/2024, DE 23 DE ABRIL DE 2024, QUE “DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS INTERNOS DE PEQUENAS COMPRAS E/OU CONTRATAÇÕES A SEREM OBSERVADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DOIS IRMÃOS/RS, NAS AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
ELONY EDGAR NYLAND, Presidente da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,

FAZ SABER, que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
Art. 1º O art. 10 da Resolução nº 07/2024, de 23 de abril de 2024, passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 10. Com base nos princípios da desburocratização, celeridade e economicidade, fica estabelecido o seguinte regramento para a realização de pequenas compras ou contratações:

	Valor
	Classificação
	Documentos Obrigatórios (no mínimo)

	De R$ 0,01 até R$ 1.000,00 (NR)
	Compra Direta
	Requisição de Compras, Nota de Empenho e Documento Fiscal. Fica dispensada a Pesquisa de Preços em razão do pequeno valor.

	De R$ 1.000,01 até   R$ 5.000,00 (NR)
	Compra Direta
	Requisição de Compras, Termo de Referência Simplificado, Cesta de Pesquisa de Preços contemplando ao menos 3 (três) comprovações de valor praticado no mercado, Habilitação Jurídica (Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral na Receita Federal), Nota de Empenho e Documento Fiscal.

	A partir de R$ 5.000,01 até o limite das dispensas regulado pela Lei nº 14.133.21
	Formalização do Processo de Dispensa
	Processo formal de Dispensa, com Requisição de Compras, Termo de Referência, Cesta de Pesquisa de Preços contemplando ao menos 3 (três) comprovações de valor praticado no mercado, Habilitação Jurídica, Fiscal e Trabalhista, Nota de Empenho e Documento Fiscal.


Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 




Dois Irmãos, 04 de fevereiro de 2025. 
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